
 
 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 042/2022 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/1993, RATIFICO a dispensa de 

licitação para contratação de serviço de arbitragem para jogos de futebol de salão, pelo 

valor de R$ 10.450,00 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais), tendo como favorecido a 

empresa CHIP SUL RUNNING LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.058.149/0001-40, 

conforme condições apresentadas no orçamento. 

 

 

Paverama/RS, 05 de julho de 2022. 

 

 

 

FABIANO MERENCE BRANDÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 


